
PREFEITURA DE 
SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

l.tI NI 857/95 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA,ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 

PRESENTE LEI: 

• - Denomina FRANCISCO SClllARZ ao Ginasio de Esportes, no centro 

-..,; deste MunicÍpio. 

A câmara Municipal de Santa Leopoldina- Estado do EspÍri to 

Santo, no uso de suas atribuições legais, manda que tenha 
~ 

execuçao a seguinte Lei: 

At't. li Dar o nome de FRANCISCO SCHWARZ, ao Ginásio de 

E$portes, no centro deste Município. 

Art. 2• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 31 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Santa Leopoldina, 26 de abril de 1995. 

ALFREDO LEPPAUS 

P:re~eito Municipal 

" 
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